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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.483, de 22 de Setembro de 2021.
(Organiza a Comissão de 
Regularização Fundiária).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica organizada, na forma abaixo, a 
Comissão de Regularização Fundiária, nos termos do 
Artigo 14 da Lei nº 1713, de 10 de setembro de 2013:-

Técnico em matéria urbanística - Fabiano Peres 
Ramos;

Técnico em assuntos de interesse social - Leticia 
Rodrigues da Silva;

Técnico na área jurídica – Rosangela Paulucci Paixão 
Pereira;

Técnico na área ambiental - Judésio Borges;

Técnico na área da saúde – Marcelo Alves;

Técnico na área da Educação - Gustavo José Prado.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.545, de 
22 de julho de 2019.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 22 de 
setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de Retroescavadeira e caminhão 
basculante e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para serviços de conservação de vias públicas.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli

Empenho(s): 11,10602,13262/2021

Valor: R$ 223.180,30

Avaré, 05 de outubro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços
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